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DECISÃO

Processo Digital nº: 1028497-51.2023.8.26.0050  

Classe - Assunto Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Difamação

Autor e Querelante: Justiça Pública e outro

Querelado: LUAN ARAUJO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOSE FERNANDO STEINBERG

Vistos.

Com efeito, tendo em vista que o condenado, apesar de devidamente intimado, não 
cumpriu a prestação pecuniária imposta, nos termos do artigo 44, §4º, do Código Penal, converto a 
pena restritiva de direitos em pena privativa de liberdade, nos moldes da sentença prolatada.

Em vista disso, expeça-se guia de execução e encaminhe-se à VEC. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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